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ção como ajuda pública ao desenvolvimento, sob pena de 
nulidade da correspondente deliberação da comissão.

Artigo 4.º
Gestão do Fundo

1 — Na vertente técnica da gestão do Fundo, compete 
ao presidente do IPAD, I. P.:

a) Propor, para deliberação da comissão interministe-
rial de acompanhamento, as acções a apoiar pelo Fundo, 
incluindo programas anuais e plurianuais;

b) Identificar programas, projectos e actividades de 
promoção da língua portuguesa e propor a respectiva 
aprovação junto da comissão interministerial de acom-
panhamento;

c) Analisar todas as acções apresentadas por outras 
entidades públicas ou entidades privadas para obtenção 
de apoios a conceder pelo Fundo e propor a respectiva 
aprovação junto da comissão interministerial de acom-
panhamento;

d) Elaborar e propor anualmente para aprovação da 
comissão interministerial os planos anuais e plurianuais e 
relatório de actividades;

e) Decidir, e propor para homologação do membro do 
Governo da tutela, sobre os projectos ou actividades que 
constem dos programas anuais ou plurianuais, previamente 
aprovados pela comissão interministerial;

f) Decidir, e propor para homologação do membro do 
Governo da tutela, sobre os contratos destinados a associar 
entidades públicas ou privadas à realização dos objectivos 
do Fundo, em obediência ao disposto nos artigos 5.º e 6.º 
do Regulamento;

g) Estabelecer relações institucionais em nome do Fundo 
com entidades públicas ou privadas que possam apresentar 
projectos relevantes no quadro das prioridades definidas 
pela cooperação para o desenvolvimento.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
compete ainda ao presidente do IPAD, I. P. analisar e dar 
parecer prévio e vinculativo sobre todas as acções a apoiar 
pelo Fundo, quanto ao seu enquadramento das priorida-
des da cooperação portuguesa definidas na Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 196/2005, de 22 de Dezembro, 
e quanto à respectiva contabilização para efeitos de ajuda 
pública ao desenvolvimento, de acordo com as normas do 
Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE.

3 — Na gestão, na vertente de financiamento, compete à 
DGTF proceder à gestão financeira do Fundo, aplicando as 
disponibilidades, maximizando a sua capitalização dentro 
dos limites impostos pelo princípio da unidade da tesou-
raria e de acordo com a programação financeira aprovada 
pela entidade gestora do Fundo na vertente técnica.

4 — No âmbito das atribuições referidas no número 
anterior, a DGTF submete anualmente um relatório sobre 
a gestão das disponibilidades do Fundo aos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas dos negócios estrangei-
ros e das finanças.

Artigo 5.º
Formalização dos actos de gestão

As competências previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 
do artigo 4.º do presente Regulamento estão submetidas 
a homologação prévia do membro do Governo da tutela 
do IPAD, I. P.

Artigo 6.º
Activos e tipologia de projectos

O Fundo pode apoiar programas, projectos e acções 
que se incluam nos objectivos definidos no n.º 2 do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei 248/2008, de 31 de Dezembro, 
e que contribuam para o aumento da ajuda pública ao 
desenvolvimento, de acordo com o parecer vinculativo 
do IPAD, I. P., emitido nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 3.º do Regulamento.

Artigo 7.º
Entidades beneficiárias

1 — Podem beneficiar dos apoios concedidos pelo 
Fundo, nos termos e condições definidos no artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 248/2008, de 31 de Dezembro, e no 
presente Regulamento, as seguintes entidades:

a) Pessoas colectivas de direito público;
b) Associações, fundações, organizações não governa-

mentais de desenvolvimento e outras entidades de direito 
privado sem fins lucrativos.

2 — As entidades beneficiárias têm que demonstrar que 
possuem capacidade técnica e financeira para realizar os 
projectos que se propõem desenvolver.

Artigo 8.º
Fiscalização

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a ou-
tros organismos, a fiscalização do Fundo é assegurada pela 
Inspecção -Geral de Finanças.

Artigo 9.º
Extinção do Fundo

Em caso de extinção do Fundo, o destino dos meios 
financeiros a este afectos, apurados após a respectiva li-
quidação, é determinado por despacho conjunto dos mem-
bros do Governo da área dos negócios estrangeiros e das 
finanças. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO, DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E 
DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMU-
NICAÇÕES.

Portaria n.º 134/2009
de 2 de Fevereiro

A promoção da utilização de biocombustíveis nos trans-
portes foi objecto do Decreto -Lei n.º 62/2006, de 21 de 
Março, o qual transpôs para a ordem jurídica interna a 
Directiva n.º 2003/30/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 8 de Maio.

Complementarmente, atendendo ao facto de os custos de 
produção dos biocombustíveis serem superiores aos custos 
de produção dos combustíveis de origem fóssil (gasóleo e 
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gasolina), o artigo 71.º -A do Código dos Impostos Espe-
ciais de Consumo, aditado pelo Decreto -Lei n.º 66/2006, 
de 22 de Março, veio consagrar uma isenção do imposto 
sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP) para 
os biocombustíveis, tendo o n.º 4 do referido artigo, na 
redacção dada pelo artigo 61.º da Lei n.º 67 -A/2007, de 
31 de Dezembro, passado a prever que o valor da isenção 
é fixado por portaria entre o limite mínimo de € 280 e o 
máximo de € 300 por cada 1000 l, no caso do biocom-
bustível substituto do gasóleo, e entre o limite mínimo de 
€ 400 e o máximo de € 420 por cada 1000 l, no caso do 
biocombustível substituto da gasolina.

A presente portaria, à semelhança do sucedido em re-
lação ao ano de 2008, estabelece apenas o valor da isen-
ção para o biocombustível substituto do gasóleo, dado 
que, no âmbito dos procedimentos previstos na Portaria 
n.º 1554 -A/2007, de 7 de Dezembro, que regula o processo 
de atribuição das quotas de isenção, não foram atribuídas 
isenções a biocombustíveis substitutos da gasolina.

Mantém -se igualmente o enquadramento previsto para 
os pequenos produtores dedicados que venham a ser reco-
nhecidos como tal, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 62/2006, de 21 de Março, com a redacção conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 206/2008, de 23 de Outubro, sendo 
que a isenção total de ISP de que beneficiam, ao abrigo do 
n.º 8 do artigo 71.º -A do Código dos Impostos Especiais 
de Consumo, dever -se -á, dentro do limite máximo global 
estabelecido, manter inalterada até ao final do calendário 
estabelecido para cumprimento das metas indicativas de 
incorporação dos biocombustíveis.

Considerando que o benefício fiscal está indexado às 
quantidades correspondentes às percentagens fixadas no 
n.º 7 do artigo 71.º -A aditado ao Código dos Impostos Es-
peciais de Consumo pelo Decreto -Lei n.º 66/2006, de 22 de 
Março, e que o processo de autorização ou concurso para a 
atribuição de tais quantidades aos operadores económicos 
depende do cumprimento de vários requisitos, cuja apre-
ciação envolve também a Direcção -Geral das Alfândegas e 
dos Impostos Especiais sobre Consumo, considera -se que 
o benefício fiscal culmina todo este processo.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Fi-

nanças, do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 
Desenvolvimento Regional, da Economia e da Inovação, da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, nos termos 
do n.º 4 do artigo 71.º -A, aditado ao Código dos Impostos 
Especiais de Consumo pelo Decreto -Lei n.º 66/2006, de 
22 de Março, o seguinte:

1.º O valor da isenção do imposto sobre os produtos 
petrolíferos e energéticos (ISP) para o biocombustível 
substituto do gasóleo é fixado em € 280 por cada 1000 l.

2.º A isenção total do imposto sobre os produtos petrolí-
feros e energéticos (ISP) aplicável às quantidades atribuí-
das aos pequenos produtores dedicados, nos termos do n.º 3 
do artigo 2.º e do artigo 10.º da Portaria n.º 1554 -A/2007, 
de 7 de Dezembro, vigora até 31 de Dezembro de 2010.

3.º O reconhecimento da isenção inicia -se com a decisão 
do processo de candidaturas a que se referem os n.os 9 e 
10 do artigo 3.º da Portaria n.º 1554 -A/2007, de 7 de De-
zembro, sendo notificado aos operadores económicos pela 
Direcção -Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo.

4.º O reconhecimento da isenção para os pequenos pro-
dutores dedicados é feito pelo despacho conjunto a que se 

refere o n.º 6 do artigo 10.º da Portaria n.º 1554 -A/2007, 
de 7 de Dezembro.

5.º A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2009.

Em 17 de Dezembro de 2008.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco 
Carlos da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Econo-
mia e da Inovação, Manuel António Gomes de Almeida de 
Pinho. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. — O Mi-
nistro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, 
Mário Lino Soares Correia. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 29/2009
de 2 de Fevereiro

O Decreto -Lei n.º 62/2008, de 31 de Março, transpôs para 
a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2007/19/CE, da Co-
missão, de 2 de Abril, que altera a Directiva n.º 2002/72/CE, 
da Comissão, de 6 de Agosto, relativa aos materiais e objec-
tos de matéria plástica destinados a entrar em contacto com 
os géneros alimentícios, e a Directiva n.º 85/572/CEE, do 
Conselho, de 19 de Dezembro, que fixa a lista dos simula-
dores a utilizar para verificar a migração dos constituintes 
dos materiais e objectos em matéria plástica destinados a 
entrar em contacto com os géneros alimentícios.

A Directiva n.º 2008/39/CE, da Comissão, de 6 de 
Março, veio alterar a Directiva n.º 2002/72/CE, da Co-
missão, de 6 de Agosto, ao incluir nas listas comunitárias de 
substâncias autorizadas novos monómeros e aditivos com 
base em novas informações relacionadas com a avaliação 
de risco, ao alterar para algumas substâncias as restrições 
e ou especificações já estabelecidas, ao definir a data em 
que a lista de aditivos se tornará lista positiva e ainda ao 
clarificar o papel da lista provisória de aditivos, que se 
encontra em fase de avaliação pela Autoridade Europeia 
para a Segurança dos Alimentos e está publicada no sítio 
da Internet da Comissão Europeia.

Importa, pois, proceder à transposição, para a ordem 
jurídica interna, da Directiva n.º 2008/39/CE, da Comissão, 
de 6 de Março, relativa aos materiais e objectos de matéria 
plástica destinados a entrar em contacto com os géneros 
alimentícios, alterando -se pela primeira vez o Decreto-Lei 
n.º 62/2008, de 31 de Março.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2008/39/CE, da Comissão, de 6 
de Março, que altera a Directiva n.º 2002/72/CE, de 6 
de Agosto, relativa aos materiais e objectos de matéria 
plástica destinados a entrar em contacto com os géneros 
alimentícios, e altera o Decreto -Lei n.º 62/2008, de 31 de 
Março.




